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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 43320/20 

Credencia os servidores municipais para exerce-

rem a função de “Autoridade Sanitária” no 

Município de Suzano, na forma da Lei Estadual 

nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Para fins do contido no art. 96 da Lei 

Estadual nº 10083, de 23 de setembro de 

1998, com as modificações posteriores, ficam 

credenciados os seguintes servidores municipais 

para exercer a função de “Autoridade Sanitária” 

no Município de Suzano, a saber: 

I - MARIA CRISTINA ABRÃO AUED PERIN, Diretora 

da Vigilância em Saúde, RG nº 

16.291.038, Matrícula PMS nº 2.812; 

II - MAURO RODRIGUES VAZ, Diretor de Vigilância 

Sanitária, RG nº 15.478.020, Matrícu-

la PMS nº 2.661; 

III - PRISCILA JANE ARAP, Coordenadora da 

Zoonoses, RG nº 15.388.114-8, Ma-

trícula PMS nº 2.676;  

IV - GÉRSIO AQUIRA SUGUIMOTO, Médico Veteri-

nário, RG nº 12.442.236-6, Matrícula 

PMS nº 5.809; 

V - ALLAN ANDRADE COELHO, Médico Veterinário, 

RG nº M 3.265.029, Matrícula PMS nº 

9.327; 

VI - HELTON OLIVEIRA FERREIRA, Médico Veteri-

nário, RG nº 27.672.338-7, Matrícula 

nº 20.966; 

VII - EWERTON MENDES ROSA, Arquiteto, RG nº 

48.733.626-4, Matrícula PMS nº 

21.233; 

VIII - WILIAN RODRIGUES PORTO, Enfermeiro, RG 

nº. 35.768.551-9, Matrícula PMS nº 

15.276; 

IX - ELIZÂNGELA LOPES DE ASSIS LIMA, Enfer-

meira, RG nº. 17.746.917, Matrícula 

PMS nº. 17.456; 

X -   LETÍCIA JUNGERS TEIXEIRA VOLPI PERES, 

Enfermeira, RG n°25.596.047-5, Ma-

trícula PMS n° 19.619; 

XI - JANETE HIROMI SUZUKAYAMA KANOU, 

Enfermeira, RG nº. 16.525.024, Ma-

trícula PMS nº 22.071; 

XII -   JOSE EDUARDO DUTRA RODRIGUES, 

Nutricionista, RG n°. 26.241.438-7, 

Matrícula PMS n° 10.170; 

XIII - MARLI TERUCO MAEKAVA CAMPARIS, 

Farmacêutica, RG nº. 12.981.165-8, 

Matrícula PMS nº 10.000;  

XIV – FLAVIA MARCHETTI RODRIGUES DO 

NASCIMENTO, Farmacêutica, RG 

n°32.916.258-5, Matricula PMS n° 

19.851. 

XV - CARLOS FERREIRA DE AGUIAR JÚNIOR, 

Cirurgião Dentista, RG. nº 

11.887.089, Matrícula PMS nº 4.888; 

XVI - DARLLAN DONATO CRIVELLI, Cirurgião 

Dentista, RG nº. 25.859.780-X, Matrí-

cula PMS nº 17.925; 

XVII- CHRISTYAN PEREIRA KELMER CONDÉ, 

Engenheiro Eletricista, RG nº 

M7257026, Matrícula PMS nº 

16.800; 

XVIII - MARIANA CRISTINA DA SILVA CANHOTO, 

Bióloga, RG nº 34.419.120-5, Matrí-

cula PMS nº 20.882; 

XIX- ARIANE FRIZON MACHADO, Bióloga, RG nº 

40.795.403-X, Matrícula PMS nº 

21.476; 

XX - RITA DE CÁSSIA GOMES DE OLIVEIRA, 

Agente Fiscal Sanitário, RG nº. 

9.312.950-6, Matrícula PMS nº 

9.339; 

XXI - JULIANA SATIE ISHIKAWA, Agente Fiscal 

Sanitário, RG nº. 30.870.032-6, Ma-

trícula PMS nº 19.967; 

XXII - CAMILA DE ABREU GIR, Agente Fiscal 

Sanitário, RG n° 40.173.119-4, Ma-

trícula PMS n° 22.028; 

XXIII – MÁRCIO ALVES VIEIRA, Agente Fiscal 

Sanitário, RG nº 24.214.426-3, Matrí-

cula PMS nº 15.194; 

XXIV – MÔNICA DE CÁSSIA SILVA, Agente Fiscal 

Sanitário, RG nº. 52.506.273-7, Ma-

trícula PMS nº. 22.177;” 

XXV - LEONARDO BARBOSA GARCIA, Agente de 

Zoonoses, RG nº 38.753.205-5, Ma-

trícula PMS nº 20.835; 

XXVI - JASSIELY PRISCILLA DE FARIA SANTOS, 

Agente de Zoonoses, RG nº. 

40.511.548-9, Matrícula PMS nº. 

18.547; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 25 de agosto de 

2020. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Cintia Renata Lira da Silva Secretária Municipal 

de Administração 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
   

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Fabiana Defourny Martins Comércio e 

Serviço-ME – Aditamento: 018/2020 - Objeto: 

Prorrogação de vigência do contrato nº 018/2020 

de instalação de forro no prédio administrativo da 

Câmara Municipal de Suzano  – Contrato Original: 

018/2020 - Vigência: 10/09/2020 à 

10/11/2020 – Valor: sem ônus, prorrogação de 

prazo  – Fundamentação legal: art. 57, II, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas atualizações - Suzano, 

10 de setembro de 2020 – Presidente: Ver. 

Joaquim Antonio da Rosa Neto 
 

ORDEM DO DIA 

PAUTA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA 

23/09/2020 (QUARTA-FEIRA) - 18 HORAS  
 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE LEI 

Nº 028/2020 – EDIRLEI JUNIO REIS - Dispõe 

sobre a implementação de mecanismos de 

sanitização e uso de máscaras para os alunos, 

professores e funcionários das escolas da rede 

municipal visando o combate ao covid 19 e 

doenças afins. 

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

080/20 – Favorável 

2 – Parecer Comissão Educ. Cult. Esp. Tur.nº 

022/20 – Favorável 

3 – Parecer Comissão Saúde nº 006/20 – Favo-

rável 

4 – Parecer Relator Especial Finanças e Orçamen-

to nº 049/20 – Favorável 

Quorum: Maioria simples 

 

VER. JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO- Presi-

dente 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA- 

Diretor Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

COMUNICADO OFICIAL 
 

COMUNICADO OFICIAL  

EDITAL DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2018) 
 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SUZANO comu-

nica a todos os interessados que tendo em vista o 

estado de calamidade pública decorrente da 
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pandemia do COVID-19, e devido às diversas 

medidas de contenção de gastos adotadas pelos 

entes federativos, com fulcro no que dispõe a lei 

Complementar 173/2020, e os demais decretos 

emitidos nesta municipalidade a cerca do tema, 

FICAM SUSPENSOS os prazos de validades dos 

Concursos Públicos homologados ate a data da 

emissão do Decreto Legislativo nº 06 de 20 de 

março de 2020, retornando sua contagem a partir 

do encerramento do Estado de Calamidade 

Pública estabelecido pela União.  

E para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to e expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de Setembro de 2020. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

COMUNICADO OFICIAL  

EDITAL DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SUZANO comu-

nica a todos os interessados que tendo em vista o 

estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19, e devido às diversas 

medidas de contenção de gastos adotadas pelos 

entes federativos, com fulcro no que dispõe a lei 

Complementar 173/2020, e os demais decretos 

emitidos nesta municipalidade a cerca do tema, 

FICAM SUSPENSOS os prazos de validades dos 

Concursos Públicos homologados ate a data da 

emissão do Decreto Legislativo nº 06 de 20 de 

março de 2020, retornando sua contagem a partir 

do encerramento do Estado de Calamidade 

Pública estabelecido pela União.  

E para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to e expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de Setembro de 2020. 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

COMUNICADO OFICIAL  

EDITAL DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 003/2018) 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SUZANO comu-

nica a todos os interessados que tendo em vista o 

estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19, e devido às diversas 

medidas de contenção de gastos adotadas pelos 

entes federativos, com fulcro no que dispõe a lei 

Complementar 173/2020, e os demais decretos 

emitidos nesta municipalidade a cerca do tema, 

FICAM SUSPENSOS os prazos de validades dos 

Concursos Públicos homologados ate a data da 

emissão do Decreto Legislativo nº 06 de 20 de 

março de 2020, retornando sua contagem a partir 

do encerramento do Estado de Calamidade 

Pública estabelecido pela União.  

E para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to e expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de Setembro de 2020. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

COMUNICADO OFICIAL  

EDITAL DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SUZANO comu-

nica a todos os interessados que tendo em vista o 

estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19, e devido às diversas 

medidas de contenção de gastos adotadas pelos 

entes federativos, com fulcro no que dispõe a lei 

Complementar 173/2020, e os demais decretos 

emitidos nesta municipalidade a cerca do tema, 

FICAM SUSPENSOS os prazos de validades dos 

Concursos Públicos homologados ate a data da 

emissão do Decreto Legislativo nº 06 de 20 de 

março de 2020, retornando sua contagem a partir 

do encerramento do Estado de Calamidade 

Pública estabelecido pela União.  

E para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to e expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de Setembro de 2020. 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 005/2020 – OBRA DE PASSEIO 

NA RUA GETÚLIO MOREIRA DE SOUZA E WAL-

DEMAR AUGUSTO E CONTENÇÃO DE ADEQUA-

ÇÃO A INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO JARDIM 

CASA BRANCA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 28/09/2020 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 006/2020 – SERVIÇO DE RE-

FORMA NA UBS DO BAIRRO CIDADE BOA VISTA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 28/09/2020 às 

09h30min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 007/2020 – PAVIMENTAÇÃO NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO - TRECHO I E II. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 28/09/2020 às 

10h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 008/2020 – PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NA RUA ANTÔNIO RENZI PRIMO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 28/09/2020 às 

10h30min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 089/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa NUTRI-

CIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com o 

valor de R$ 274.400,00 (Duzentos e setenta e 

quatro mil e quatrocentos reais) para o LOTE 01, 

restando FRACASSADO o LOTE 02 pelo alto custo 

ofertado, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

MAURO RODRIGUES VAZ – Secretário Municipal 

de Saúde - Interino.  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 005/2020 – OBRA DE PASSEIO NA 

RUA GETÚLIO MOREIRA DE SOUZA E WALDEMAR 

AUGUSTO E CONTENÇÃO DE ADEQUAÇÃO A 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO JARDIM CASA 

BRANCA. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a interposição 
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de recurso administrativo através do PA nº 

10.726/2020,  FOI ACOLHIDO  como tempestivo, 

para no mérito DEFERIR o pedido da empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP. Fica franqueado vistas ao referido processo.  

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 006/2020 – SERVIÇO DE REFORMA 

NA UBS DO BAIRRO CIDADE BOA VISTA. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a interposição 

dos recursos administrativos através do PA nº 

10.624/2020,  FOI ACOLHIDO  como tempestivo, 

para no mérito INDEFERIR o pedido da empresa 

JB SERVIÇOS GERAIS LTDA ME; e através do PA nº 

10.727/2020,  FOI ACOLHIDO  como tempestivo, 

para no mérito DEFERIR o pedido da empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP. Fica franqueado vistas ao referido processo.  

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2020 – PAVIMENTAÇÃO NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO - TRECHO I E II. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a interposição 

de recurso administrativo através do PA nº 

10.728/2020,  FOI ACOLHIDO  como tempestivo, 

para no mérito DEFERIR o pedido da empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP. Fica franqueado vistas ao referido processo. 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 008/2020 – PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NA RUA ANTÔNIO RENZI PRIMO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a interposição 

de recurso administrativo através do PA nº 

10.729/2020,  FOI ACOLHIDO  como tempestivo, 

para no mérito DEFERIR o pedido da empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP. Fica franqueado vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PENALIDADE 

SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2018 – 

REQUERENTE: P S DISTRIBUIDORA DE PRODU-

TOS DA SAÚDE EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o referido 

recurso administrativo NÃO FOI ACOLHIDO por sua 

intempestividade, não sendo julgado o seu mérito 

do pedido da empresa P S DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DA SAÚDE EIRELI. Fica franqueado 

vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 

ADITIVOS, DO DIA 05/09/20 - Nº PROCESSO: 

4.968/20, DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Diretor de Compras e Licita-

ções RETIFICOU a publicação do extrato de 

aditivos da contratada NEWS TIME EVENTOS LTDA 

ME, nos seguintes termos: onde se lê “OBJETO: 1º 

aditivo ao Contrato nº 71/20 para prorrogação de 

prazo de vigência e valor”, leia-se “OBJETO: 2º 

aditivo ao Contrato nº 71/20 para prorrogação de 

prazo de vigência e valor”. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 

EXTRATO DE ADITIVOS 

CONTRATADA: PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPE-

ZA URBANA LTDA – OBJETO: 9º aditivo ao Contra-

to nº 93/16 para prorrogação de prazo de vigên-

cia e valor – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

49.826.853,00 – DATA: 25/08/20 – PA. 

28.726/16 – CONCORRÊNCIA Nº 05/16. 

CONTRATADA: PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPE-

ZA URBANA LTDA – OBJETO: 1º aditivo ao Contra-

to nº 100/20 para prorrogação de prazo de 

vigência e valor – PRAZO: 14 dias – VALOR: R$ 

12.133,33 – DATA: 28/08/20 – PA. 5.515/20 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATADA: DAVI ALVES DE OLIVEIRA LTDA – 

EPP – OBJETO: 9º aditivo ao Contrato nº 136/18 

para prorrogação de prazo de vigência e valor – 

PRAZO: 03 meses – VALOR: R$ 584.009,16 – 

DATA: 16/09/20 – PA. 9.261/17 – PREGÃO Nº 

33/17. 

LOCADORES: ESPÓLIO DE TOSHIKO HANADA 

UEDA E OUTRAS – OBJETO: 14º aditivo ao Contra-

to nº 258/10 para prorrogação de prazo de 

vigência e valor – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

140.568,00 – DATA: 17/09/20 – PA. 28.992/16 

– DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATADA: NEWS TIME EVENTOS LTDA ME – 

OBJETO: 3º aditivo ao Contrato nº 71/20 para 

prorrogação de prazo de vigência e valor – PRA-

ZO: 15 dias – VALOR: R$ 87.972,33 – DATA: 

04/09/20 – PA. 4.968/20 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA  

Notificação de Liberação de Recurso 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco do Brasil, liberou recursos no valor de R$ 

42.889.137,94 os quais especificamos abaixo: 

 

C/C 
PRO-

GRAMA 
DATA VALOR R$ 

90.240-

3 FUNDEB 02/06/20 

                

980.683,74  

90.240-

3 FUNDEB 09/06/20 

              

1.601.250,78  

90.240-

3 FUNDEB 10/06/20 

                

252.828,26  

90.240-

3 FUNDEB 16/06/20 

                  

856.125,61  

90.240-

3 FUNDEB 19/06/20 

                   

142.185,18  

90.240-

3 FUNDEB 23/06/20 

              

1.471.733,85  

90.240-

3 FUNDEB 30/06/20 

              

3.077.181,62  

73049-

1 CFEM  16/06/20 

                      

5.912,33  

73040-

8 

FUNDO 

ESPE-

CIAL   22/06/20 

                 

316.023,07  

74.503-

0 ITR 10/06/20 

                         

424,14  

74.503-

0 ITR 19/06/20 

                         

136,02  

74.503-

0 ITR 30/06/20 

                             

5,00  

81.982-

4 

DRADS 

MEDIA 

COM-

PLEX. 08/06/20 

                   

13.200,00  

130.51

2-3 

CONV 

PRO 

SANTA 

CASA II 15/06/20 

                 

157.500,00  

130.51

2-3 

CONV 

PRO 

SANTA 

CASA II 26/06/20 

                 

157.500,00  

130.45

4-2 

CONV.S

ANTA 

CASA 

SUZANO 26/06/20 

                  

294.411,00  

130.26

6-3 

IPI/ICM

S  02/06/20 

             

2.133.433,72  

130.26

6-3 

IPI/ICM

S  09/06/20 

             

3.479.215,23  

130.26

6-3 

IPI/ICM

S  16/06/20 

             

1.826.686,06  

130.26

6-3 

IPI/ICM

S  23/06/20 

            

3.022.840,74  

130.26

6-3 

IPI/ICM

S  30/06/20 

            

6.426.000,89  

49.972-

2 

ME-

RENDA 

ESCO-

LAR  01/06/20 

                

600.440,60  

59.212-

9 

PMS/PR

OG 

ASSIST 24/06/20 

                

297.637,00  
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1
9
4
9

1
9
1
9

BASICA  

80.341-

3 FNAS 23/06/20 

                

273.259,47  

88.159-

7 FNAS 23/06/20 

                 

210.900,00  

82.105-

5 

PROT.E

SP.ALTA 

COM-

PLEX. 04/06/20 

                     

7.500,00  

82.105-

5 

PROT.E

SP.ALTA 

COM-

PLEX. 08/06/20 

                  

26.375,00  

73.000-

9 FPM 05/06/20 

              

1.619.245,75  

73.000-

9 FPM 09/06/20 

             

8.338.212,35  

73.000-

9 FPM 10/06/20 

             

1.709.268,42  

73.000-

9 FPM 19/06/20 

                 

967.821,70  

73.000-

9 FPM 30/06/20 

             

1.554.230,94  

27.290-

6 PNAT 09/06/20 

                  

26.544,47  

97.935-

x 

AÇÕES 

DO 

COVID 

ACO-

LHI-

MENTO 24/06/20 

                

909.600,00  

97.936-

8 

MDS 

ACOES 

DO 

COVID 

ALI-

MENTO 24/06/20 

                 

132.825,00  

    TOTAL 

42.889.137,

94 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco Caixa Econômica Federal, liberou recur-

sos no valor de R$ 6.488.844,71 os quais 

especificamos abaixo: 

C/C 

PRO-

GRAMA DATA  VALOR R$  

624045-

3 SAUDE  

02/06/2

0 

         

185.850,00  

624045-

3 SAUDE  

03/06/2

0 

     

3.264.621,76  

624045-

3 SAUDE  

04/06/2

0 

          

611.350,32  

624045-

3 SAUDE  

05/06/2

0 

         

173.800,00  

624045- SAUDE  12/06/2             

3 0 61.061,49  

624045-

3 SAUDE  

15/06/2

0 

             

4.484,69  

672011-

0 

SALARIO 

EDUCA-

ÇÃO  

16/06/2

0 

     

1.255.538,43  

84-1 CIP 

10/06/2

0 

         

202.185,05  

84-1 CIP 

19/06/2

0 

         

192.589,45  

84-1 CIP 

23/06/2

0 

        

537.363,52  

  

TOTAL 6.488.844,71 
 

Itamar Corrêa Viana – Secretário Municipal de 

Planejamento e Finança. 


